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3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução inicial

do procedimento para Contratação de empresa para fornecimento de pneus, para a frota

de veículos e máquinas do Município de São Pedro dos Crentes/MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n® 28/2023, necessário se

faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos essenciais

e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será desenvolvido, com vista

a subsidiar a pretendida contratação.

4-DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da
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Administração Pública.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

fornecimento de pneus, para a frota de veículos e máquinas do Município de São Pedro

dos Crentes/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

5,1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

para Contratação de empresa para fornecimento de pneus, para a frota de veículos e

máquinas do Município de São Pedro dos Crentes/MA. A presente contratação tem como

objetivo o fornecimento de pneus, visando garantir o bom funcionamento dos serviços

públicos essenciais à população. A frota municipal é utilizada em diversas atividades,

como transporte escolar, manutenção das vias urbanas e rurais, além de serviços agrícolas

e de infraestrutura.

A necessidade de reposição periódica de pneus é fundamental para assegurar a

segurança, eficiência e continuidade desses serviços. O desgaste natural dos pneus,

combinado com as condições de uso intenso e os desafios do terreno local, exige que a

frota seja mantida com pneus em boas condições de uso, evitando paradas inesperadas e

custos adicionais com reparos ou substituições emergenciais. Portanto, a contratação de

uma empresa especializada é imprescindível para garantir a disponibilidade contínua da

frota, atendendo às demandas do município com qualidade, segurança e no prazo

adequado, sem comprometer as atividades essenciais à população.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços aos munícipes é que se

justifica a Contratação de empresa para fornecimento de pneus, para a frota de veículos e

máquinas do Município de São Pedro dos Crentes/MA, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaâ, 102, Centro, São Pedro dos Crentes — MA, CEP: 6?í'78-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, contemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial, dos

quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue a

planilha:
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DESCRIÇÃO UNIDQUANTIT
UNID75CAMARA DE AR ARO 201
UNID30CAMARA DE AR ARO 22,52
UNID6CAMARA DE AR ARO 243
UNID8CAMARA DE AR ARO 254
UNID4CAMARA DE AR ARO 305
UNID8CAMARA DE AR ARO 346
UNID12PNEU 1000-20 ARO 20 BORRACHUDO7
UNID48PNEU 1000-20 ARO 20 LISO8
UNID36PNEU 14.9-24 ARO 249
UNID40PNEU 18.4-34 ARO 3410
UNID1211 PNEU 1400-24 ARO 24
UNID36PNEU 17.5-25 ARO 2512

UNID8PNEU 12.4-24 ARO 2413

UNID8PNEU 18.4-30 ARO 3014

PNEU 275/80R22.5 ARO 22.5
BORRACHUDO

UNID1615

UNIDPNEU 275/80R22.5 ARO 22.5 LISO 9016

UNID60PNEU215/75R17.5 LISO17

UNID20PNEU ARO 14- 175/65/R1418

UNID30PNEU ARO 14 - 185/70/R 1419

UNID16PNEU ARO 16 - 245/70/R 1620

16 UNIDPNEU ARO 17 - 225/70/R 1721
UNID32PNEU ARO 17 - 265/65/R 1722

UNID16PNEU ARO 16 - 195/75/R 1623

UNID20PNEU ARO 15 - 195/65/R 1524
UNID10PROTETOR ARO 22.525
UNID65PROTETOR 1000-20 ARO 2026

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base os contratos n°
155/2024, 158/2024, 159/2024, 163/2024 cujos objetos são para aquisição de pneus e na
média de consumos dos anos anteriores.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados em anexo.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § l°do art. 18 da Lei 14.133/2021)
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8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo entre

outras opções: (inciso III. artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com objetivo

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos contratos

anteriores realizados por este município e no quantitativo de consumo dos anos anteriores,

dos quais reiteram ser a melhor alternativa para execução objeto desta natureza.

9 ~ ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1 do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão

constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação (incisoVI doartigo§l da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo com base nos anos anteriores realizado

pela secretaria solicitante. Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao

processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 1.938.474,56 (um milhão,

novecentos e trinta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e seis

centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)
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A solução proposta visa o fornecimento regular e contínuo de pneus novos e

adequados para atender à frota de veículos e máquinas do Município de Sao Pedro dos

Crentes/MA, garantindo a manutenção da operabilidade e segurança desses equipamentos

essenciais para a execução de diversos serviços públicos.

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de pneus será

realizada com a finalidade de assegurar a reposição de pneus para os diferentes tipos de

veículos e máquinas utilizados pela administração municipal. A empresa contratada será

responsável pela entrega de pneus de alta qualidade, compatíveis com as especificações

técnicas exigidas para cada tipo de equipamento (veículos de transporte, máquinas

pesadas, entre outros).

Dessa forma, a aquisição ocupa papel de destaque dentro do sistema de compras

do município, vez que o objeto se trata de objetos imprescindíveis para a manutenção das

atividades operacionais da Secretaria Municipal de Infraestrutura e consequentemente do

atendimento às atividades finalísticas do órgão. Diante do exposto têm-se os elementos

necessários para compor a solução completa a ser concretizada com a aquisição dos

pneus.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do§ 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com

relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende locar nessa contratação, não

se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.
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12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do ait. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou

que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que

promove uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando,

a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os resultados culminam no

atendimento da necessidade da secretaria dt infraestrutura do município.

13 ~ PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS.TNTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias

primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos naturais

como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra

local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações
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que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente regular dos

recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°) do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fms, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2025.

ií(M/-
VALm^IS ARRUDA DA SILVA

/ Secretário Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 022/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTURA

155/2024, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, E A EMPRESA CARVALHO E MODESTO
LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ,

102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n" 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA - ME, sediada

na Rod. BR-010 n° 90, Entroncamento, Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ: 39.993.778/0001-84,

neste ato representada pela Sr. Murillo Moura Carvalho Modesto, portador da Carteira de
Identidade n*’ 034477842007-6 SESP-MA e CPF n" 059.406.683-21, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 11° 022/2024, e em

observância às disposições da Lei n” 14.133/2021 , da Lei 123/2006. resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 010/2Ó24, rnediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é>a Contratação de empresa para fornecimento dc

pneus, para a frota de veículos e máquinas do Município de-Sâp Pedro dos Crentes/MA,

conforme especificações e iquajUiiativos esíabcíeCidòs hó Termo íle Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO'N'’010/2024.

1.2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora,- independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

V. TOTALDESCRIÇÃO V. UNITUMDITEM QUANT MARCA

U'^ID MAGNUM10 RS 46.800,0012 RS 3.9QQ.0QPNEU 1400-24 ARO 24

PNEU 275/80R22.5 ARO

22.5 LISO
UNID MAGNUM16 30

RS 59.999,70RS 1.999,99

RS 106.799,70

VALOR TOJ AL: 106.799,70

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contraio em 1 1/04/2024. c vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado 0 preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TEKCEIRi\ - PREÇO.
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3.1. O valor do presente Termo de Contraio é de RS 106.799,70 (Cento c seis mil, setecentos e

noventa e nove reais e setenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024. na classificação abaixa:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTUR/V E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 ~ Manutenção da Secretaria ínlraestrutura
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

26.782.0710.2026 > Manutenção do Departamento dc Transporte e Locação
de Veículos e Maquinas
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O: pagamentr' será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA,

5.2. A nota físcal/faàjra.será emitida pela CONTRA í ADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o taluramento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2,4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o imposto de Renda relido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Nonnaliva da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

informar essa condição no docuinenio fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o
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fizerem, sujcitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal,

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Iribuíos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em qúe.fof.facultativo.

5.6. Em caso de atraso de'pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data pravista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após o interregno dÇ;'upi ano,

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do ait. 25. §7^’ da Lei n“ i 4, í 33/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

Governos Estadual c Municipal,

aa daíá áü^valor esiímadí^os^ iniciais poderão ser
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6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecida para reajuslamento venha a ser extinto ou de qualquer tonna não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA » REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, petas razões abaixo justificadas:

prestação de garantia nas contratações de bens,8.1.1. A Administração tem a opção de exigir

obras c serviços. Isso..serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos

inadimplemenlo. Quando' exigida, á gàrãhtía cféve 'èstaí Ixprêsbá nò edital de licitação e na minuta

indenizações decorrentes de

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessá exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e

Art.97); , ' - ■ , '

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a .Administração avalie

cuidadosamente se,a;^tgência de garímtia^^êTealmetUB neçesãári^:e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma mèdiftiBicional de caúfêla que, se imposM désnecèssariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garaniia. (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garaniia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adiciona! em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.
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9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisilante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando cm desacordo com as

especificações constantes neste Termo dc Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

iO. CLÁUSULA DÉCIMA ~ FISCALIZAÇÃO.

10.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Ismael Pereira da Silva, Nomeado

pela Portaria 040/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n“ 14.133/2021, art. U-7, §'2°).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus pará a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá, ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de iim representante da empresa e de, pelo menos dois
ser\'idores do setor afim.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DAn. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTIMTADA. s ●

1 1 .1. São obrigações da Coníratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital c da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no
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prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do arl. 141 da Lei n” 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

li.3.1. Efetuar a prestação dos serviços cm perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo dc Referencia e seus c nexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços:

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

1 1.3.3. Responsabilizar-se,.j>eJos danos causados direlamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução dó contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensás, no total ou em parte, o

objeto do contrato ém qüe'5e verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

1 1.3.5. Comtinicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços,;ps juotivqs que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposío para representá-la durante a execução do contrato;

1 1 .3.8. E todas as obrigações eiencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇ ÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12. i .1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

' t
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12. l .4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão conside’‘ados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição do penalidade mais grave.

12.3.1. § 3® A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21, calculada na

forrna do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações adminisü^ativi^ previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.4. § 4® A sanção preyjsta no inciso iU, do cáput do art. 156, .da Lei 14.133/21 será aplicada ao

esponsável pelásdrtfTaç^estadrhlnistFativns prèyisbs noa inciso^ TI, UI, IV, V, VI e VII do caput do

14.13-1721, quando não se justificar a irriposição de penalidade mais grave, e

re

art. 155, da

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

Ler

■er^apiicadq^ saqção, pelpprpou^inio^e 3 (Irp) anos.
iiidsQ ly, doíapul do art7l56,-,da'Lei 14.133/21 será aplicada ao

do ente federativo que

12.5. § 5“ A sanção no

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX. X, XI c Xlí do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. IlI, IV,

V, VI e Vil do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4° do art, 156, da Lei 14. 133/21  . e Impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta dc todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo dc 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.
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12.7. § T As sanções previstas nos incisos I. ÍII  e IV do capiil do arl. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas ciimulativamentc com a prevista no inciso II do capul do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmeníe devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/2! não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos c circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou dc Juntada de

provas iulgadas indispensáveis peía;tcomis.sãOv (>l4ifcitante õu:,'0' conúãtado poderá apresentar

alegações finais no prazo 15 (quinze) dias úteis, cont^io da data da intimação.

12.1 1. § 2” Ser^. indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, prolclatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A presçriçàp_.,ocorrerá ein 5 (cinco) anos

Administração, e sem:

contados da ciência da infração pela

*)''
^-,±à(Êè ' [\,l :.K \

12.12.1, interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração dc acordo de leniência previsto na Lei n” 12.846. dc 1° de agosto

de 2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa,

em outras leis de12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

de agosto dc 2013, serão apurados e julgados conjunlamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

Lei n® 12.846, de
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12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, Iodos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a. extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outr^ sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumujativamenter ●

12.17.1. reparação ínteg^aftü danO causado à Administração Pública; .

12.17.2. pagarneptó ’d4:?nufe;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar ,e ..contratar, ou .dc 3 .(trçsji^a^s^a^ttplicagão da penalidade, no caso deis
declaração de inidoneidr^b;'

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xil do caput do arí. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento dc programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇ.ÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DH CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:
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13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138

da Lei 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE REi.ATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos;

13.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES.

14. l.É VEDADO Â CONTRATADA: = - '

14.1. L Caucionar ou utilizar este Termo de Contrata para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a exècução contratual sob'alegação de inadimpiemento por parte da

CONTRATANTE, salvo.nps casos previstos eifi

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA obrigada a aceitar,,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem heçessáriosy aíê piimite ® cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidianamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei 14.133/2021.

*

no
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§i"da Lei n” 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente lermo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido c achado em ordem, foi assinado pelos contraenles.

São Pedro dos Crentes — MA. 11 de abril de 2024.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMUlO
COSTA
ARRUOAO282306S369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTR.VTANTE

Oocumniic a»siiiada<figit<lm«nie

MUnUO MOURA CARVAUtO MOOESTO

Data: l6,'d*>M24 20:SCO»KO00
Wi ifi<]ur'‘riilit1pt:'/valitl.ir.>ü.£ov.b(
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KSTADO DO MARANIIÀO
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SETOR DE UCITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*' 022/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 158/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, E A EMPRESA DISTRIBUIDORA E
EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.

102. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPP 028.230.653-69, doravante
DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOSdenominada CONTRATANTE, c a empresa

NORDESTE LTDA - ME, sediada na Rua 27. 01, São Caetano, Balsas - MA, inscrita no CNPJ:

27.100.598/0001-47. neste ato representada pela Sr. Adão Gomes Maia. portador da Carteira de
00435795953 SSP-MA c CPE n° 805.136.973-49, doravante designadaIdentidade

CONTRATADA, lendo em vista o que consta no Processo administrativo 022/2024, e em

observância às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n" 123/2006, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 010/2024, mediante as cláusulas e condições

iV

a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

Li. O objeto do presente Tenno de Contrato é 4Contratação de empresa para fornecimento dc

pneus, para a Dota de veículos c máquinas do Município de São Pedro dos Crentes/MA,

conforme especificações e^quantiiativos eslabelecjdos no l erino, de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N*’ 010^024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora^ jndepenclentememe de transcriçao.

1.3. Discriminação do objeto:

V. TOTALV. UNITDESCRIÇÃO
PNEU ARO 16
-245/70/R 16

MARCAUNIDQUANTITEM

MAGGIONUNID1620 R$ 14.991,20RS 936,95

RS 14.991,20

VALOR TOTAL: 14.991,20

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/04/2024, e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n" ! 4.133/202 i.

3. CLÁUSULA TEUCE1R.\ ~ PREÇO.
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3.1. O valor do presente Termo dc Contrato é de RS 14.991,20 (Quatorze mil, novecentos e

noventa e um reais e vinte centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

09-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 - .Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

EST/

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA,

5.1.0 CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (irínía) dias contados da apresentação do

documento fiscal corrcspondenie. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRÁTÁDÁ: '

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especiaimcnie as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATQj

5.2,2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda relido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n” 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o

fizerem, sujeitarem-sc à retenção do IR e das con-.ribuições sobre o valor total do documento fiscal.
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no percentual total correspondente à natureza cio bem ou servnço. Havendo eiro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta íicará com o pagamento

pendente alé que a CONTRA TADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONlRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Coniunta Negativa dc Débitos relativos a Tributos Tederais e à

Dívida Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, dc qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANl E se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado peja Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado fmanceirámente tlessç á data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base p índicé lPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REA.TÜSTE.

6.1. Após o inlcrregno dc uni ano, contado da data dp valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base-está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termòs do art.'25, §7® datJei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o iníerregno mínimo dc um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamenlo, o CON TRATANl E pagará à

CON TRAT.ADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o CONTRAI ADA obrigada a

apresentar memória dc cálculo referente ao reajustamenlo de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
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6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajusiamenlo venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial,

para reajuslamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamcnio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato dc preços será de 30 dias úle is.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços, Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no;-que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimpiemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e

Arí.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contrátaçâo, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmeníe necessária c em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicionai de cautela quc; se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto cbntratado;

8.2. A decisão dc exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade dc garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os lieitanies a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
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9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisilante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referencia c na proposta, devendo scr substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA OÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Fábio Ramos da Silva, Nomeado pela
Portaria 039/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficai'á a cargo de

servddor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábü para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia qúe ultrapasse sua competência (Lei

n“ 14.133/2021, art. 117, §2").

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um leriuo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do'|Í|èaÍ do contrato, de uni .c,èpresentáhte,da énip^r^ e dc, pelo menos dois

servidores do setorafim/fp

11. CLÁUSULA HÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações.da Contratante:

1 1. [. 1. Receber o ohjèiqtoiprazo e condições èsiabelecidas nd

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dc

comissão/ser\'idor especialmenie designado;

i i.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

í e seus anexos;

fixado, a conformidade dos bens recebidos

AtVn«ln fomui
ADAO GOMES digiuipof aoao
 MAIA:8051369
7349

CiOMÍS

Dados.-7R2AC4.17
M 07A7 .U-OO'PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, CanaS, 102, Centro, São Pedro dos Crentes-MA. CEP; 65978-000

® www.saopedrodoscrent0S.ma.gov.br



ESTADO DO MARAMIAO
PREFEITLRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CON I RATOS

diferenciada dc recursos, nos termos do art. 141 da Lei n” 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exdusívameníe seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita

execução do objeto e, ainda:

1 1.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota ilscal, na

qiiai constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

1 1.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e i 7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

1 1.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente â Administração ou a terceiros

razão da execução do contraLoi . .. .

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vCcíos, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou dc materiais nela empregados;

11.3.5. Comuniegr à ÇpnWante, no prazo máximo de 24- (vinte e quatro) ,Jioras que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

1 1.3.6. Manter, duMpilLiteda a exe

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações etencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I2.I.1. advertência;

12.1.2. muita;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

em
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12.2. § r Ma aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração comedda;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:,

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento d»: programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2“ A sanção prevista no inciso I, do caput do arí. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamcnte pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/2 L quando nao se justificar a imposição dc penalidade mais grave.

12.3.1. § 3** A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21, calculada na

forma do edital ou do contraio, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.4. § 4*^ A sanção prevista no inciso UI, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2iserá aplicada ao

responsável pelas infrações;fldminisírativas:previstas rios, incisos 11, IIL IV, V. VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não-se jusüfícap^ imposição de penalidade mais grave, c

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito, da .Administração Pública direta e indireta

do eme federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção pr,evis(a po inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

sponsável pelas iiif4'aíô|sj;adinmis^aííy4s;,pré^ nos inciáós VÍÍL IX, X, XI e Xil do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV,

V, VI e VII do caput do referido anigo que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a

sanção prevista no ij 4° do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo dc 6 (seis) anos.

12.6. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7® As sanções previstas nos incisos L III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão
Awin»dod«foimi
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ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso H do caput do referido artigo.

12.8. § H” Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventuaimente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenlc.

12.9. § 9‘’ A aplicação das sanções previstas no caput do art.

hipótese alguma, a obrigação dc reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso ÍI do caput do art, 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções prevdstas nos incisos ill e iV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que preíendãprbduzir.

12.10. § 1" Na hipótese de, deferimento de pedido de produção de novas, provás ou de juntada de

provas julgadas fiídispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

56, da Lei 14.133/21 não exclui, em

12.9.1.

alegações finais no prazcy.cb 15 (quiiizè)^cíi^ úteis, contado da. data da intimação,

mêdianté' decisão fundamentada, provas ilícitas,12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão

impertinentes, desnecessárias, protelatóriàs ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pélâ instauração do processo dé responsabiliza

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n'' 12.846, de 1" de agosto

de 2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n” 12.846, de Pde agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
A„inédn d» fwma

ADAO GOMES digilalpoiAOAO
GOMES

Dadac 2024^4.17
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direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de administração, a pessoa

Jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.15. 0 Poderes Executivo deverá, no prazo má.ximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em editai ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/2:1.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17. l. reparação integral do dano causado à.A.dministmção Pública;

12.17.2. pagamento da muita; ’ ' ,

12,17.3. transcursÓ’ dp‘^tifa'm dè" 1 (um)^ ano da aplicação, da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (tres) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade; ●

12.17.4. análise jurídica*,prévia, com ppsicÍQna!rnento çonç-iusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos meisos Víll e XIJ do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTIN TO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138

da Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
Assinado de fonno
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13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11. da Lei n” 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmenle motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. .A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

13.4,3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para quaiq^uer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da

CONTRATANTE, sajvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alteraçôessçpntratuais regecrse^^ão pela disciplinado art. 12.4 da Lei ! 4.133/2021.

15.2. A CONTRATAQ^èobrígada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que sefízerèm‘necessários, até b limite de 25% (vinte è cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo.celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cjnco por cento) do .Vãjór juicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CON fRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n“ 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. siibsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~ PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRAI AN TE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n^ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

no
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I8.I. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art, 92,

§rda Lei n” 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente 'I ermo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos coníraentes.

São Pedro dos Crcntes “ MA, I I de abril de 2024.

ROMULO COSTA AsUnaUosk forma
J.gital por ROMULO
COSTA
ARRUDAK)282306S369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COS TA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTR4.TANTE

ADAO GOMES "“'rnínrnr.'oor ADAO GOMES

MAIA:8051369 MAIA:805136973A9

7349

DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA - ME
CNPJ: 27.100.598/0001-47
SR. ADÃO GOMES MATA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Dados: 2024.04.17
09.04:24 -OSW

FABIO RAMOS DA SILVA
CPF; 009.983.673-46:

PORTARIA 039/2024
FISCAL DE CONTRATOS

iH*

.^4'

TESTEMUNHAS:!

13-ão
/

CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 022/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 159/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, E A EMPRESA JF LOCACOES DE
veículos E MAQUINAS LTDA -EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa JF LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS

LTDA -EPP, sediada na Av. Governador Luis Rocha, n° 163, Sala A, Bairro Potosi, Balsas- MA,

inscrita no CNPJ: 36.789339/0001-66, neste ato representada pela Sr. Jocimar Ribeiro Feitosa,

portador da Carteira de Identidade n® 04020689771 SSP/MA e CPF n® 874.702.413-53, doravante

designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 022/2024, e

em observância às disposições da Lei n® 14.133/2021, 123/2006, resolvem celebrar

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônfeo^^10/2024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadaSi

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presentí^Tèn8ò^yètthtó#é4dÍíyrátt^oSe4^ para fornecimento de

pneus, para a Crentes/W^

conforme especjj^õ^ií^^u^li^ftvos anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICo1Wf^2024.

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta venc

1.3. Discriminação'¥ò^]Ü6

o

1

-Cri; V/ m‘■i 9l k'r<-^ m ●TVJ

V. TOTALV. UNITMARCADESCRIÇÃO UNIDQUANTITEM

CAMARA DE AR
ARO 20

MAGIONUNID352 RS 5.565,00RS 159,00

CAMARA DE AR
ARO 22,5

UNID MAGION63 RS 1.091,40RS 181,90
CAMARA DE AR
ARO 24

MAGIONUNID64 RS 2.049.00R$ 341,50
CAMARA DE AR
ARO 25

MAGIONUNID85 RS 2.400,00RS 300,00
CAMARA DE AR
ARO 30

MAGIONUNID46 RS 1.740.00RS 435.00
CAMARA DE AR
ARO 34

UNID MAGION87 RS 5.508,00RS 688.50

PNEU 1000-20 ARO 20
BORRACHUDO

UNID DUNLOP128 RS 20.736.00RS 1.728.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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I
PNEU 1000-20 ARO 20
LISO

HNll) DUNLOP249
RS 38.376.00RS 1.599,00

DUNLOPUNID RS 2Q.728.0Q10 RS 2.591.00PNEU 14.9-24 ARO 24

MAGiONUNID R$ 268.0023 4 RS 67.00PROTETOR ARO 22,5

PROTETOR 1000-20

ARO 20
UNID MAGION22 35

R$ 2.226,00iR$ 63,60

RS 100.687,40

VALOR TOTAL: ] 00.687,40

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato cm 1 1/04/2024. e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é dc RS 100.687,40 (Cem niÜ, seiscentos e oitenta e

sete reais e quarenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas iodas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou imposU)s, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorren^s desta contratação estão programadas em dotação orçatnentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo;

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infraestruíura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

26.782.0710.2026 - Manutenção do DeparTamento de Transporte e Locação de Veículos e Maquinas
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE .ATUALIZAÇÃO

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

meio de ordem bancária,documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por

creditada na conta corrente da CONTRATAI9A.

5.2. A nota físcal/fatura será emitida pela CON FR/VI ADA após o recebimento definitivo dos bens e

cm inteira conformidade com as exigências legais, espccialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sohrc o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota liscai.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda relido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Nomtativa da Receita Federal do Brasil n” 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONdKA FADA o destaque deste imposto no corpo das

notas fiscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o

fizerem, suJeitarem-se à retenção do ÍR e das conitibuiçoes sobre o valor total do documento fiscal,

no percentual lota! correspondente à natureza do bem ou scr\iço. Havendo erro no documento dc

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

necessárias, não ocorrendo.pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas .saneadoras

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem cjuc isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão, Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual c Municipal,

inclusive com o Município de Sào Pedro dos CceiUes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FülS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhi.stas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, dc qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pauamento. motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - RE.AJUSTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art, 25, §7° da Lei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o qu&iyíer a ser determinado pela legislação

então em vigor. “I.*"

6.6. Na ausência de preybãoflê|al quanto ao índice substituto,’aSpartei^fijg|

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado porápd^fíláfiiéhto

7.CLAUSULA'S^]^|pi||P.^TU®Se ^

7.1. O prazo paràfèsposta ao pedido do Contratado de rèpâctuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

flnanceiro do contT^id^il!gi^iã^épáfd^:^(^|ãP^J^’

8. CLAUSULA OITATÃ

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

ío novo índice oficial,

l/re <!! iS 3
e.

‘líí»
L=3'

■■ í

‘5

..4
I
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garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

a

fixação de percentual inadequado, levandoou

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em
k

i^Jquando em desacordo com as

^4 . substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicaçao das penalidades “

especificações constantes-neste Termo de Referência e na ii3

u
(® ÍJ ã,?■

10. CLÁUSULÁÍ}ÉÇ®g-^§^ÍALI ^ eS!'? Tr-ai

lO.I. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Ismael Pereira da Silva, Nomeado

m
S)’!

pela Portaria 040/2024.
10.2. A gestão do
servidor designadd^Sí&íéM^ÍIéèlÊ^TÍÜ)íi
10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,
conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n° 14.133/2021, art. 1 17, §2°).
10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

fiscais ficará a cargo de
Íí(i0 cr

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.
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1 1 .1. Sào obrigações da Contraianie:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

conformidade dos bens recebidosprazo fixado, a

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para tuis de aceitação e

1 1.1.2. Verillcar minuciosamente, no

recebimento definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

venficadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4, Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/scrvidor especialmcnte designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edita! e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos lermos do art. 141 da l.ei n° 14.133/2021;

1 1.2, A .A-dminislração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1 .3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital seus anexos e sua

proposta, assumindo conio exclusívamcme seus riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda;

1 1.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus aiiexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as Indicações referentes aí'quantidades e itens uülizadps nos .serviços:

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

l í.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato;

i 1.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou uibslituir, a suas expensas, no total ou cm parte, o

objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados:

1 1.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previ.sto, com a
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devida comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2,1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso çQncretb; .

12.2.3. as circunstânci^.agtavantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

a^ç&âri^"d|^gto'Ej^mfègr^, conforme normas e

'! if

12,2.5, a implan^çjo

orientações dos í

12.3. § 2° A sãfitlió^frevi^ do

tS

,ir"
6," %a Lérr’14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

art

14.133/21, quando ^

12.3.1. § 3° A 14.133/21, calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 1° As sanções previstas nos incisos I, III e TV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, al,^^^pèrda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada óü será cobrada Judicialmente

12.9. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

obriga^ défíèpái^ãGÍ^iálgral Mdáfiaeáusa^c^CAíltò^nistração Pública.

mutp|Ín|S%ia Lei 14.133/21, será
W m mwS W
fî iitt»?fe)Mi?^úfejg^^Qntado da data de

hipótese alguma, a

12.9.1. Na aplipi^ãò c^>'p^çyftjyista|yy:0'
Éf

S5!facultada a sua:ofno

intimação.

12.9.2. A aplicação,das-Sânções.DreYÍstaa_noâiafei§

dependerá da instaur^^Qt^^pÉocessQÉIfeÉéSr

‘4.133/21

comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.1 1. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela
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Administração, e será:

12.12.]. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo dc lenicncia previsto na Lei n” 12.846. de \° de agosto

de 2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.13.3/21 ou cm outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam lipilicados como atos lesivos na

12.846, de T de agosto de 2013. serão apurados c julgados conjuntamenlc, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desctonsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na í.ei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e .sócio.s com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e rnamer atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional dc Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo federai.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa dc mora, na

forma prevista em edital ou em contraio. .A aplicação dc muita de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cimuilaíivamente:

12.17.1 . reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.17.2. pagamento da multa:

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (uni) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar c contratar, ou de 3 (ires) anos da aplicação da penalidade, no caso de

Lei n'

e a
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declaração de inidoneidade:

12.17.4. análise jurídica prévia, com

requisitos definidos neste artigo,

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlil e X!1 do capui do art.

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa dc integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEÍRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138

da Lei n“ 14.133/2021. e coin as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos temios do art. 138, inciso 11, da Lei n'^ 14,133/2021.

13.2, A extinção contratual deverá scr formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia c ampla defes^ verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n'

13.4, O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS-CONFORME Ó CASO:

] 3.4.1. F3alanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e.multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES.

i4.I. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caiícionar ou utilizar este Tetmo de Contrato para qualquer operação financeira;

posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

55 da Lei

14.133./202I.

contratual sob alegação de inadimplemenlo por pane da14.1.2. Interromper a execução

CON'I‘RATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arí. 124 da Lei n” 14.133/2021.

15.2. A CONTRATAD.A c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25
atualizado do contrato.

(vime e cinco por cento) do valor inicia!
0//o
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela COM'rRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n® 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário OTicial, dc acordo com o previsto na Lei n” 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

MA, para dirimir os litígios que decorrerem da18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arl. 92,

§PdaLei n“ 14.133/2021.

dc Contrato foi lavrado cm duas (duas) viasPara firmeza c validade do pactuado, o presente 1

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

ermo

São Pedro dos Crentes - MA. 1 1 de abri! de 2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 022/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

163/2024, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CREN1ES-MA, E A EMPRESA L. C. MIRANDA
MOREIRA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

102, Centro, São Pedro dos Crentes ■■ MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

ponador Carteira de Identidade n'

denominada CONTRATANTE, c a empresa L. C. MIRANDA MOREIRA - ME, sediada na Av.

Rodoviária, n° 345, Bairro Nazaré, São Raimundo das Mangabeiras - MA, inscrita no CNPJ:

28.501.871/0001-08. neste aío representada pria Sr". Leidayaiie Costa Miranda .Moreira,

ponadora da Carteira de Identidade n“ 0506485020137 SESP/MA e CPF n” 030.427.691-00,

doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo admini.strativo n®

022/2024, c cm observância às disposições da Lei n" 14,133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem

celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 010/2024, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

pneus, para a frota de, veículos e máquinas do Município de Sâo Pedro dos Crentes/MA,

conforme especificações e quMtJtativos estabclccidòs no Termo de Referencia, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N®'010/2024.

028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante

1.2. Este Teimo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vcncedorai,. indepçndenícraentc de transei içào.

1.3. Discriminação do objeto;
úi

DESCRIÇÃO V. TOTALQUANT V. UMTITEM UNID

12 18 UNIDPNEU 17.5-25 ARO 25 RS 104.399,10R? 5.799,95

1213 UNIDPNEU 18,4-34 ARO 34
RS 7.999,99 RS 95.999,88

14 8 UNIDPNEU 18.5-3ÜARO30 RS 63.200,00RS 7.900,00

PNEU 275/80R22.5 ARO 22.5
BORRACHUDO

15 4 UNID
R5 10.000,00RS 2.500,00

RS 273.598.98

VALOR TOTAL: 273.598,98

2, CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCI.A.
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinalura do conlraio em 11/04/2024, e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1, O valor do presente Termo de Contrato é de RS 273.598,98 (Duzentos e setenta e três mil,

quinhentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação eslào programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infraestrutura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

26.782.0710.2026 - Manirtenção do Departamento de Transporte e Locação dè Veículos c Maquinas
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1.0 CONTRAtX^íTE-^ealizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fato^setá emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

ein inteira conformidade com as exigências legais, cspecialmcnte as dc natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá scr emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instmção Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, 102, Centro, São Pedro dos Crentei- MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gow.br



ví

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se nào o

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal,

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, nao ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação dc Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa Débitos Trabálhistàs. -

5.5. O CONTRATÀNTE^fará a retenção, com repasse ao Órgão'Arrecadador,, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reser\’a o

direito de efetuá-la ou nào nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de..paganieiiío, motivado pela Administr^ap Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-basc está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art. 25, §7“ da Lei n" 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6,3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
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correspondente lào logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice lUitizado para reajuste será, obrigaloriamenie, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamcnlo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7,1, O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactiiaçüo de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas;

8.1.1. A Administração a opção'de exigir a pfèstaçãò'de garantia fias contratações de bens,

obras e serviços,; Isso'‘seiH'e para .garantir o neí cumprúticnto das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusivé-áio que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital dc licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência. ;(lei 14.133/21, Art. 96 e

Art.97); '■ ' '

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamcnle se a exigência dc garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia c uma medida adicional dc cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas

Administração. No entanto, a escolha da modalidade dc garantia c, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços dc engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/2 1, art. 102);

8,2.1. Exigência desnecessária dc garantia contratual ou fixação dc percentual inadequado, levando

contratações é de responsabilidade da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 659V8-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICH AÇÔES E CONTRATOS

OS licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

dc potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo dc entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem dc fornecimento,

solicitado pcla Secretaria reqiiisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substimídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notilleação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Ismael Pereira da Silva, Nomeado

pela Portaria 040/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

semdor designado pelo Pi^feito Municipal. , ,

10.3. O fiscal do. còíitrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades c monitorar a qualidadç deles.,

10.4. O fiscal do contrato informará a seiisHupe/idres, êrri tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a sitüã^ào .que demandar decisão ,oU providência que.uHiapasse sua competência (Lei

n“ 14.133/202 §2").

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pcla CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado uni termo dc recusa com detalhamento dos

motivos e assinatiuia doríiscal do contrato,-4^7tuii representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

conformidade dos bens recebidos11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a

provisoriamente com as especificações constante.s do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmcntc designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexeis, obser\'ada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n"^ 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivameme seus cs riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto c, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos scaúços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos sçrviços;

11.3.2. Responsabilízar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de pefesa do Cõnsumidor (Lei 8.078,-de 199Q);:

l i.3.3. Respons^nízat-^pelos danos causados diretamente à Admmisttaçao ou a terceiros

razão da execução

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em verificarem vícios, deieitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empreiados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

em
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I2.I.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de liciuir e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § l®Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2“ A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivameníe pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave.

12.3.1. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do íirt. 156, 44 Lei 14--133/21, calculada na

forma do editai ou do contrato, não poderá sei inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por çento) do vaíoLdo cõrib'ate Heitado ou celebrado. com conlrataçao direta e

será aplicada aOírespònsável por qualquer das infi'açÕes administfatÍV!^,|>revistas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso íil, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Jl, ÍÍI, IV. V, VI e Vlí do caput do

ait. 155, da Lei 14.1'3,3/ÍÍ, quando,...nãpfíSé jnstifíQai a imposição de/penalidade mais grave, e

impedirá o responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5” A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4'" do art. 156, da Lei Í4.Í33/21. e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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12.6. § 6" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8" Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenle.

12.9. § 9" A aplicação das sanções previstas no caput do ai1. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Í2.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso lí do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. I56 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prázo de I5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesá escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § r Na hipótese de deferimento de pedido dc produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2" Serão . indeMdas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelaiórias ou intempestivas.

12.12. § 3*’ A prescrição ocorrerá cm 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que sc refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de lenicncia previsto na Lei n‘* 12.846, dc 1” dc agosto

de 2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de
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licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n” 12.846, de I" dc agosto dc 2013, serão apurados e julgados conjimtamcntc, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade juridica poderá scr desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o sancionado, observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infonnar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Jnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cncp), instituídos fia^bito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o conír^do a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a conver^ em compensatória c promova,a extinção imilateral do contrato com a

aplicação cumuláda'de oiitras sanções previstas nq Lei 1:4.133/21. :: ; ‘ ;

12.17. É admitida a feábííitação do licitante ou contratado perante aprópriá.autoridadc que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente;

12.17.1. reparação integra! do dano causado à Administração. Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (uiri) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise juridica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e Xlí do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa dc integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO
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ESTADO DO MARANHAO
FREFEn URA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICTI ACÕES E CONTRATOS

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138

da Lei n“ 14.133/2021, c com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 138, inciso 11, da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá scr formalmente motivada nos autos dc processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n‘’ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCTSÀO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO A CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizaf ésíe Tenncf de Contrato pãfa qualqucrO^ração financeira;

14.1.2. interrornpe.ç a^;í^^xecução
CONTRATANTE,:sai^d nos casos previstôs em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais altccaç.op^ontratuaisregerrse-ão pela disciplina do 124 da Lei n“ 14.133/2021.
15.2. A CONTRATADA^^ obrigada a àcêitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ~ DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n® 14.133/2021 c demais normas de licitações  c contratos administrativos c, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

contratual ;; so% alçgação de inaxümpleinento por parte da
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ESTADO DO MARANÍIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no

Diárío Oficial, de acordo com o previsto na Lei n** 14.133/2021.

18. CLAUSULA décima oitava - FORO.

!8.i. Ê eleito o Foro da Comarca de Balsas ● MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art 92,

§I"daLei n*» I4.I33/202I.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado cm ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de abril de 2024.

ROMULO C(MTA*nwaa4ifc»w

ARfiUDAOiaÜOgU^
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITÓ MUNICIPAL

CONTRATANTE

AMOREIRA

SRS?L^ÍD&^^

S-i 'i
;íJÍ

líMAEL PEREIRA DA SILVA
CPF: 030.767.933-06

MUNHAS: ç
U},'iL-r7l

ryy/<r i f 1

CPF/'!^/ /yVf.

CPF: \tl'XJ

PREremJRA MUNK3PAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av.CífUi, 102,CtntfO,SSoPedred«Cnsnio-MA,CEP:$5978^

® wwwjaopedrodoiaantet.mj.gov.bf

Scanned with CamScanner


